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PREFEITO MLI}iICIPAL
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SAITTO AITTÔNIO DÍI LESTE
Contrr1uldô<rê do prograsr<r, de rnão! dsda5 .oír'! (, psvgl

6e5tãc,2O2tlZO24

O Exmo. Sr. Prefeito Municipal Jose Arimatéia Vieira Alves, tendo em vista as justificativas
apresentadas pela Comissão de Licitação e pela Assessoria Juúdica do Mnnicipio, sobre a
contratação direta por inexigib.ilidade de licitação, fulcrada no art. 74 inciso V da Lei 14.133/21, no
valor de R$ ó.500,00 (seis mil e quinhentos reâis), totalizândo R$ 78.000,00 (setenta e oito mil
reais), tendo como objeto a Contratação de pcssoa jurídiea para prestação de serviços
especializado em con$rlúoria e assessoria jurídica nas áreas de direito público edministretivo
constitüciorâI, tributário, civil e procssual civi!. Resolve RATIFICAR o presente processo a
favor de:
SEBASTTÃO GUSTAVO PRIMO PARREIRA - SOCIEDADE IIYDIYIUAL DE
A-DVOCACIA - CNPJ: 30.129.E5E/0001-11 com sede na Rua São João n. 100, centro. General
Carneiro - MT, CEP: 7E.ó20-000 e ordenar sua publicação em cumprimento ao disposto no aí. 72,
Vlll Parágrafo único da Lei 14.133/21.



p.t6.

Paço Municipal "MaÍecfiâl Rorúon', em SaÍ[o António de Lê\,/êÍgeí-MT, 21

de selembro de 2023,

FRÂxcIEu IAGALHÀES oE ARRUDA VIEIRÂ PIRES

Piereila lúnlcipal

SECRETARIA TUNICIPAL DE RECURSOS HUiIANOS
ATO N' OSOIGP'2023

aTo Nc 05ryGPr2023

A PreEita Municipal de Santo Antonio de Leverger-MT, Sf. FRAI{CIEU
IAGALHÃES DE ARRUDA VIEIRÂ PIRES, no uso de suas atibuições
legais,

RESOLVE

Nornear o Sí. IAXSUEL OE JESUS GO|{çALVES, para exerceÍ o cargo
em Comissão de Cheíe de Núdeo, lotaodco na Secretaria Municipal de

ReqJrsos Humanos, a partiÍ dê 27 de setembro de 2023.

Regista-se,

Publica-se,

Cumpra-se.

Paço Municipal "MaÍechal Rondon', Sânto AÍúonio dê Leverger-MT, 27 de

setêmbro de 2023.

FRA ctELt aGALHÃES DE aRRUDA vtEtRA ptREs

PEfolt luniclp.l

PORTARIA 199/GP/2023

PORÍARIA I 99'GP'2023

DESIGiIAR O FISCAL DO COI{TRATO ilo ll/rr2023

A PREFE|TA FRÂt{ctEu TAGALHÃES DE aRRUDA vlEtRA ptREs, no
uso dê au!3 atrlbulçóes l€gals;

RESOLVEI

AÍt. 10 - Designar o Sr. EdÍran Cap€lão dg Soura, designado pela SecÍe-
taria Municipal de Obras e Serviços Públicos, paIa exerceÍ o encaÍgo de
Fiscal do Cont"ato 1í412023, firmado pêlo Município de Santo Antônio de
Levergêr-MT.

oBJEÍO: .AQUIS|çÃO DE DTVERSOS IATER|ÂIS DE CONSU O (LU-

ftr{ÁRt s, BRÂços oRr{A ENTÁts, posTEs xETALtcos E ou-
TROS)"

CO TRÂTADA: CO ERCIAL IENDOIIçA LTDA, pessoa jurÍdica de di-
reito privado, insc,ita no CNPJ sob o N' ,14.869.839/0001-36.

Registra-se, Publica-se, Cumpra-se.

Sarúo Antônio de Lêverger-MÍ, í2 de Setêmbro de2023.

Franclêll lagalhã€. de AÍrudr Vlslra Pli€§

Pteíeila lunlcipal

SECRETARIA f,UNICIPAL DE RECURSOS HU ANOS
PORTÂRIA N" 2O3/GPI2O23

PORTARIA . 203rGPt2023

-Dispõ. sob.e aveàaçào de Teúpo & CqrtribuiçÁo, náo @nÇomilante,
en favor da St . EI.f]NTRA GLÓR,, OA SiLVA, *NitloÊ púbticâ &§c
rnuniclpio."

A Prefeita Municjpal de SaÍrto Antônio de LeveÍger-MT. Sl.. FRAÍ{C|EL|

AGALHÃES DE ARRUDA VIEIRA PIRES, no uso de suas atÍibuiçÕes

legais que lhe conÍeÍe o aíligo 82, inciso ll. letra'4" da Lei Orgânicá do

Município.
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ArL'lo - Averbar o Tempo de ContribuiÉo. não concomitante, trabalhado
pela servidora sÉ. ELEI{IRÂ GLó a oa sllvA, RG nô 663376 SSPruT,
CPF n'603.S08.831-15, Malíqrla n" 0m072, equivaleííes a 716 dias lí-
quidos, ou seja, 0í ano, 11 meses e 21 dias, conforÍne Certidão Original
de Tempo de Conúibuiúo no 0OOO21l2O23, expedida pelo lnstitúo de Pre-

üdêocia Socjal dos SêNidores Municjpais de §notrMI.

§ío - Náo Íoi computado o tempo de conttibuição concomitarte equivalente
a 24.{ dias líquidos, ou seja, 08 meses e 04 Dias.

Art ? - Esta poíada entra em ügor na data de sua publicaÉo.

Registra-se, Publica-se e Cumpra-se-

Paço Municipal "Maredral Rondon", Santo Antonio de Leverger-MT, 20 de

setembÍo de 2023,

FRÂICIELI IAGALHÃES DE ÂRRUDA VIEIRA PIRES

Preíeita Municipal

SECREÍARIA IUNICIPAL DE RECURSOS HU ANOS
aÍo t{o 051/GP/2023

ATO No 05írGPr2023

A Prefeita Municipal de Santo Antonio de Le\,/er9eÍ-MT, Sf. FRAXCIELI
IAGALHÃES DE ARRUDA VIEIRA PIRES. no uso de sua§ abibuiçõês
legais,

RESOLVE

Nomear o SÍ- trARCOS DA SILVA IOURA. para exeÍcer o caÍgo em Co-
missáo de CheÍe de Núdeo, lotando-o na Secretariâ Municipal de Reqrr-
sos Humanos, a parlir de 27 de setêmbro de 2023.

Regista-se,

Publica-se,

Cumpra-se.

Paço Municipal "Marechal Rondon', Santo AÍíonio de LeveÍger-MT. 27 de
setembro de 2023.

FRAI{ctELr AGALHÃES DE ARRUDA vrEtRA ptREs

Prtfeit lunicipal

pREFEtruRÂ t uNtctpal- DÊ saxÍo aNÍôrro oô lesrÉ

TER o DE RATrFrcaçÂo - r]{ExclaruDÂDE DE uctr^çÃo oí5,
2023

ÍERrto DE RÁnFtcaçÃo

r{ExtctBtLtDAoE DE uctÍaÇÃo oíí2023

O Exmo. Sr. PÍefeito Municipal Jose AÍimatéia Vieira Alves, tendo em üsta
as justificativas apresentadas pela Comissáo de LicilaÉo e pela Assesso-
ria Jurldica do Município, sobre a contrataÉo direta poÍ inerigibilidade de

licitaçáo, fulcrada no aíl- 7,í inciso V da Lei 14.13312í. no valor de R$ 6.

í10,00 (6êls mil q quinh€nto! rBals), totálizlndo Rt 78,000,00 (sêtenta

o oito mil reais), tendo como objeto a Comrdâçáo ds p6soa lutidlca
Fra pr8staÉo dê 9€rviço3 espocializâdo êm consuhoria o assesso-
rlá luridlc. nas áreas de direito públlco adminlstrâtivo constttucional,
tdbutár'lo, cMl ê procêêsual clvil. Resolve RATIFICAR o presente pro-

@sso a favor de:

SEBASÍIÃo GUsTAvo PRI o PARRaRA - SoCIEDADE INDIVIUAL
DE AOVOCACI,A - CNPJ: 30.129,8581000í-í I corn sêdê na Rua Sáo
João n. í00, centro, General Cameiro - MÍ, CEP:78,62G000 e ordenar

sua publicâÉo em cumprimento ao disposto no arl. 72, Mll ParágraÍo úni-

co da lei 11.133121 .

Santo Antônio do LestêMT, 03 de outubro 2023.

4 de OrhibÍo de 2023. Jomal Oficial Beúôflico dos Municípios do Estado de Mato Grosso .ANO Xvlll I N' ,{.333

RESOLVE:



P.nt.§.

4 de GnubÍo de 2023 . Jomal Ofcial Eletrônico do9 Municrpios do Estado de Mato Grosso . ANO Xvlll I N"

JOSE ARI ATEI,A VTEIRA ALVES

PREFEITO MUNICIPAL

PREF [uN DE sÃo FÉLrx oo aRAGuAra - ucrraçÃo -
OEPARTAXENTO DE COI{ÍRAÍOS. TAY A BEZERRA

CAVALCAIITE
ExrRATo DA aÍa DE REGtsÍRo DE pREços ". o2?r2023 pREGÂo

PRESET{CIAL SRP N." 02í2023.

e dê acoÍdo co.n a ordem de dassificaÉo das rêspectivas proposlas que

integram este instrumento. independente dê iÍanscÍiÉo, pelo prazo de va-
lidade do rêgistro. coÍforme segue:

Vslor total licilado: R$ 3.í96.01,í,52 (úÉs mi!hÕê5, cênto s novonta o
ssls mll ê quator.e Í"ál3 € clnqugma o dol3 contãvG).

ucÊ clA: ozlor2o23 a ozfiümz
Dos REcuRsos oRçarEÍ{TÁBos.

A9 despesas deco,rentes deste PREGÃO PRESENCIAL CoÍreÍáo à dota-

çáo específca constante nâ Lei Orçarn€ntária do Municipio de São Félix
doAraguaia, Estado de Mato GÍosso, para o Exercício Financeiro de 2023
e ano Ulterior.

ÓÍ9áo: 02 - Gabinete do PreÍeito Municipa!;

Unidade 0'l - Gabinete de Prereilo:

Projeto Aiüdade: 200,í - ManutenÉo e Encargos do Gabinete do Prefei-
to;

EleÍnentos de despesas: 3.3.90.30- MateÍialde Consumo;

ÓÍgão: 02 - Gabinete do Prefeilo Municipal;

Unidade: 01 - Gabinete de Preíêito;

Projeto Atiúdade: 2010 - Manulençáo e Encargos C/ Dpto de Adm DistÍi-
tal;

Elementos dê despesas: 3.3.90.30 - Matêrial de Consumo:

Órqáo: 02 - Gabinete do PreÍeito MuniciÍ,al;

Unidade: 05 - DepaÍtame,úo de Água e Esgotos SanitáÍios - DAE;

Projelo Atiüdade: í023 - Manutenç5o e Erc€rgos C/ Opto de Âgua e Es-
goto;

Elernentos de despesas: 3.3.90.«) - MateÍial de Consumo:

Órgáo: 03 - Sec. Municipalde AdminisbaÉo. Ptanejamênto de Fazenda;

Unidade: 01 - CooÍdenadoÍia de AdministraÉo e Planeiamento:

Projeto Aüüdade: 2028 - Manúençáo e EncaÍgos Com Gabinetê do Se-
cÍetáÍio;

ElerrleÍltG de despesas: 3-3.90.«) - MateÍial de Consumo;

Óígáo: 04 - Sec. Municipal de ObÍas e Sêrviços Uóanos;

Unidâde: 01 - DepaíaÍnenlo de Adminisbaçáo de ObÍas e SeÍviços Uôa-
nog;

Projeto Aüüdadei 2.075 - Manutençáo e Encârgos da Sec. De Obras;

Elementos de despesas: 3.3.90.30 - MateÍial de Consumo;

ÔÍgáo: 05 - SecÍetaíia Municipal de Saúde;

Unidade: 0'l - Gabinete do SecÍetáÍioi

Projeto Atividade: 2-(N7 - Manutençáo e Encargos C/ Gabinete do Secre-
táÍio;

Elementos de despesas: 3.3.90.30- Materialdê Consumo;

Órgão: OS - SecretaÍia Municipal de Saúde;

Unidade: 02 - Fundo Municjpalde Saúde;

Projêto Awidâde: 2054 - Manúeflçáo e EncaÍgos C/ o Fundo Municipal
dê Saúde;

ElerDentos de despesas: 3.3-90.30 - Material de Consumo:

Órgáo: 06 - Sec. Municipal de Desenvolvirnento e Açáo Social;

Unidade: 0l - Gabinetê de SecretaÍlo;

Projeto Atiüdade: 2.060- ManúenÉo e Encargos C/ Gabinete do SecÍe-
táÍio;

EleÍhentos de despesss: 3.3,90.30 - MateÍial de Consumo;

PREFEÍTURA }IU}IICIPAL DE DO ARAGIJAIA

Aos 02 (dois) dias do mês de oúubro de 2023, na sala de Licitaçóes da

PreÍeitura Municipal de Sáo Felix do Araguaia - MT, A Exma. Pretêita
f,uniclpâl Srâ. JAl{ÁlL2Â TAVEIRÂ LEITE inscÍita no CPF no. 049.35'1.

08+28, nos termos do inciso ll do ad. í5 da Lêi Federal 8.666. de 21 de
junho de í993, corÍt as alterâções nela inseridas pela Lei Federal E.883,

de I de juhho de 1994 e das demais normas legais aplicáveis, e, aínda,
pela Lei Federal n'. 10.520. de 17107nO02, em lace da dassificâção das
propostas apresentadas no PREGÃO PAÍl REGTSTRO DE PREçOS t{o,

02í2023, por deliberaÉo do seNidoÍ Jean Flaüo dos Santos Milhomem,
designada como Pregoêiro Municipal, bem como da Equipe de Apoio, de-
signade pêla Po.taria no. 718i/2019 de 14 de outubro de 20í9 e confoÍme
DecÍeto Municipal n' í9/13, de '1,í de março de 20í3, que regulamênta o
Siistema dê Regisfo de Preços no âmbito do Município de São Félix do
Araguaia - MT. RESOLVEregistra. os preços coÍíorÍrE especifcaçáo con-
tida no Edital e seus Anexos, do Pregão Presencial em epigrafe, tendo si-
do os referidos p.eços, oíeÍecidos pelas empresas cuia proposta Íoi das-
sifcada no certame acima numerado.

Sendo detentora da Ata as EIPRESAS:

sora corÉRcto E sERvrços EIREU Epp.

cl{PJ: 26.8z7.656i/0001 €0.

Avenida Alzira Santana (Res. S. GonÉlo), s/no, Qd. 17, LL 02, Bãino lka-
Íay.

CEP: 78.13053.1- Várzea GÍande - Mato Grosso.

TÊL: (65) 368e1$0.

E{AlL: hedilsonraúael@hofnail.com-

EDIVALDO I{UIIES DE SIQUEIRA. XE.

CIPJi 02.556.926/0001-93.

Avenida SeleÍiano Neves, 3í. Centro.

CEP: 78.670-000- São Féllx do Araguaiâ - Mato Grosso.

TEL: (6ô) 3522-1303.

E{ÁIL: edivaldo.siqueiramê@lerÍa.com.br.

cúusulA PRtfEtR - Do oBJETo

A presente Licitaçáo tem por obieto: PREGÃO PRESENCIAL têm por
OBJETO: CONTRATAÇÁO DE EMPRESA PARA FUTURÂ E EVENTUAL
aoutstçÃo oE FoRrA PARCELADA DE rATERtats oE ExpEDtEit-
TE E oUTRos, PARA ATE'{DER A DEIAT{DA DA AD II{ISTRAÇÃo
púBUcA ruiatclpAL oE sÃo FÉLtx Do aRÂGuÀa - rr, conrorme
especjficaçóes e quantidades discÍiminadas no Anexo I do edital. Através
da pêsente ala ficam êgistrados os seguintes preços, abaixo espêcjfca-
dos:

DO PREçO

O preço unitário para fomecimeÍÍo do objeto de regisúo será o de lonor
Proço Por hsm, inscdto na Ala do Processo e Licitaçáo descÍitos acima
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EXTRÂTO DA ATA OE REGTSTRO OE PREçOS ttô. 02712023

PREGÃo PRESENCIAL sRP ]{.. 025/2023.

PROCESSO AO TNTSTRATM N.07«2023


